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Abuso do Poder Regulamentar
e Tribunal Superior Eleitoral:

contas eleitorais rejeitadas e quitação
eleitoral - as eleições de 2012

(reflexos do "moralismo eleitoral")

Ruy Samuel Espíndola. 1

"As regras eleitorais se referem à concre­
tização do princípio de legitimação do
exercício do poder político. Exige-se, para
a sua imposição, ampla discussão parla­
mentar, com caráter fortemente delibera­
tivo e com a participação das minorias. A
legitimidade para a restrição de direitos ­
direitos políticos, como a elegibilidade [... ]
- está, por força do princípio do Estado de
Direito, no órgão representativo. Apenas
o Parlamento pode ditar normas sobre a
disputa eleitoral.
Em nome, simultaneamente, de uma ne­
cessária "moralização" do processo e de
um imperioso impulso na reforma políti­
ca, o Tribunal Superior Eleitoral vem, fre­
quentemente, inovando em matéria eleito­
ral, criando direitos e obrigações [... ]."

Eneida Desirre Salgado
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Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Supe­
rior Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir
direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta Lei, po­
derá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execu­
ção, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou
representantes dos partidos políticos. (Redação dada pela Lei n.
12.034, de 2009).

Tal dispositivo, embora contrário à Constituição, expressa o ânimo
jurídico de estabelecer limites ao poder regulamentar do T5P, para que
esse órgão do judiciário se contenha nos limites próprios dessa atividade
normativa, que é dar fiel execução às leis, sem alterá-la ao sabor das con­
veniências da autoridade com poder normante.7 Mas além desse ânimo,
a lei eleitoral impôs duas questões, que afetam ao tema deste ensaio: não
poderá o T5E com as instruções regulamentares, restringir direitos (como
o de candidatura), e deverá ouvir, previamente, em audiência pública, os
delegados e representantes dos partidos políticos.8

Não obstante a regra da Lei n. 9.504/97, a base do poder regulamentar
para o T5E é inconstitucional, pois não encontra chão na vigente ordem
constitucional9. E a Lei n. 9.504/97 não poderia ter ido além do quanto fi­
xado na Constituição. O art. 105 dessa lei, conferido pela Lei n. 12.034/09,
é inconstitucional, pois o poder regulamentar é poder sob reserva de cons­
tituição e não pode ser conferido aos órgãos constitucionais pelo alvedrio
do legislador ordinário.

6 Com muita propriedade, sobre esse dispositivo, critica Eneida Desirre Salgado: "Os legisladores se deram conta dessa
interferência indevida e, por meio de uma norma juridica, estabeleceram, de maneira acariana e conceitualmente
equivocada, que a competência do Tribunal Superior 8eitaral para editar intruçães tem caráter regulamentar e não pode
restringir direitos ou estabelecer sanções não previstas em lei. E foi alêm: impôs a participação dos panidos." (grifo nosso).
Op. cit, p. 314.

7 Ver Eneida Desirre Salgado "... caso se conceba, erroneamente, acompettncia regulamentar daJustiça Eleitoral como valida, deve--se
reconhecer-se os limites estritos deste poder. A competência regulamentar é uma espécie de poder normativo, mas vinculada, no
ordenamento juIldico brasileiro, à edição de normas secundárias para a execução direta de uma lei especifica. Seu fundamento
fonnal deriva da Constituição e seu alcance não atinge a regulamentação direta das normas constitucionais - competência, por
excelência, do Poder Legislativo." (acrescentamos itálico!) Op. cit, p. 302

8 Os partidos, atravês de seus representantes, não foram ouvidos sobre o tema, já que há 18 legendas a procurar a Presidência
da Suprema Cone Eleitoral para demover o TSE de levar adiante este excesso nonnactvo, como noticiado pela grande imprensa,
em 15.03.12.

9 Vale destacar, outra vez, as lições de Eneida Desirre Salgado: "a atuação da Justiça Eleitoral na expedição de resoluções
é inconstitucional. Sem previsão expressa na Constituição e em face de uma função atipica, não se pode considerar a
possibilidade de elaboraçãO de normas, ainda que secundárias, pelo Poder Judiciário." p. 301. "A Justiça Eleitoral não está
entre os órgáOS competentes para a expediçãO de atos normativos segundo a Constituição. Logo, a elaboração de resoluções
não tem respaldo constitucional. Não obstante, essa questãO não se coloca, seja pela doutrina, seja pela jurisprudtncia.
O que se pode admitir é a expedição de instruções, compreendidas adequadamente - que se destinem apenas à atuação
administrativa daJustiça 8eitoral, sem possibilidade de seus efeitos atingirem os paniculares." p. 302. Cf. sua tese PrincIpias
Constitucionais Estruturantes do Direito Eleitoral, op. cit.
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já tivemos oportunidade de sublinhar tal ideia em trabalho que tratou

da separação de poderes e princípio da legalidade, temas iluminantes da com­
preensão do poder regulamentar entre nós:

Essa concepção está presente na teoria constitucional contemporânea,
no constitucionalismo hodierno, e, principalmente, nas constituições atu­

ais, como a brasileira de 1988 (artigo 2°). Nela, a separação de poderes é
objeto de reserva de Constituição, ou seja, o que cabe na matéria atinente ao
princípio da separação deve estar tratado diretamente, expressa e/ou implicita­
mente, no texto constitucional.

Essa reserva de constituição se justificaria, entre tantas razões, por exi­
gência de regulação firme, segura e estável das relações e controles re­

cíprocos entre os órgãos de poder, especialmente entre o Legislativo e o
Governo, aqui entendido como Executivo, sem descurar-se do judiciário.

Essa exigência político-jurídica revela-se no ideário que afirma que é na
Constituição que as linhas mestras e toda a matéria pertinente ao tema

separação de poderes se exaure, especialmente no que toca às competências!
atribuições dos órgãos de poder, não só em relação às suas tarefas e mis­

sões constitucionais relativamente à sociedade, mas, especialmente, nas
suas relações entre si e nas suas relações intra-poderes, ou melhor: no que
toca ao relacionamento entre os poderes legislativo, executivo ejudiciário, tudo
deve estar positivado através de regras jurídicas contidas e exauridas no texto
constitucional.

Segundo HANS KELSEN a matéria referente à separação de poderes, suas

funções, seus agentes, suas prerrogativas, seus procedimentos mínimos de
atuação, deve ser objeto de reserva de constituição, pois tratá-la em legis­

lação ordinária é permitir que as relações entre poderes, que devem ser
regradas estavelmente, possam ser alteradas por maiorias parlamentares

circunstanciais, o que implicaria grande instabilidade nas relações insti­
tucionais entre os Poderes do Estado (Teoria Geral do Direito e do Estado,
São Paulo, Martins Fontes, 1990). Assim não fosse o jogo do poder não
teria regras claras, precisas, garantidoras de calculabilidade e segurança

jurídicas (NOBERTO BOBBIO, "Governo dos Homens ou Governo das Leis",O
Futuro da Democracia - uma defesa das regras do jogo, 4 ed, Rio de janeiro,

Paz e Terra, 1989, p. 151/171).
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Nesse viés, o que estivesse seguro hoje, através regra positiva, facil­
mente seria alterado amanhã, quando forças políticas circunstantes pudes­
sem mudar, ordinariamente, o cenário estabelecido pelo Direito. lO

Razões históricas, de conveniência política, pragmáticas, "de bom sen­
so", de "natureza das coisas" Qusnaturalistas), não podem validar perante
nosso Direito Positivo o poder regulamentar do T5E. 11 Todavia, além da
base deste poder ser inconstitucional para o T5E,12 o seu exercício por esta
Corte tem sido inconstitucional, muitas vezes. 13

10 Cf. Ruy Samuel Espindola. SeparCll;clo de Poderes, Legalidade Administrativa e Anuência Legislativa para Aquisição de Imóvel par
Doaçdo. Revista Interesse Público. Pano Alegre: Nota Dez, ano 2005, n. 34, p. 235-265.

11 Suma dessas razões extrajurldicas foram sumariadas por Paulo José M. Lacerda, Renato César Carneiro e Valter Félix da
Silva, em Poder Normativo daJustiça Eleitoral,João Pessoa, Sal da Terra, 2004:
- o poder regulamentar do TSE se justificaria, como exceção ao poder regulamentar do presidente, pois essa autoridade tem
interesse pol1tico-panidãrio no resultado eleitoral (p. 18).
Tambémo "bomsenso" ea"narurezadas coisas", "na prática", afirmam que oTSE deva contirruar aexen:er poder regulamenrar(p. 44).
Ainda, tal poder seria "inerente e peculiar às tarefas administrativa e judicial da Justiça Eleitoral" (p. 45).
Razões históricas e at~ pragmãticas justificariam a função regulamentar da Justiça Eleitoral (p. 45).

Suprimido esse poder da justiça eleitoral, o processo eleitoral seria prejudicado, entregue a 1erdeza do Legislativo (p. 45).
Ainda como razão pragmãtica, se alega que como ~ próprio ao Executivo regulamentar as leis ordinárias, ao Poder Judiciário
caberia regulamentar as leis eleitorais. (p. 45).
Cabe enfatizar: nenhuma dessas razões, verdadeira e validamente, se ambienta no Direito Positivo brasileiro; elas não
podem receber o aceite da doutrina especializada ou o referendo de exegeses do Judiciário que estejam fundadas em razões
jurtdico-constitucionais positivas; fundadas em reflexão séria e comprometida com os direitos das pessoas e com os limites dos
poderes de estado; fundadas em bases argumentativas jusfundamentois (Robert Alexy); fundadas sobre a intelig~cia hodierna
do que se convencionou chamar de Estado Democrático de Direito.

12 Como referenda o tratadista brasileiro do poder regulamentar, tendo em conta a ordem constituciooal antecedente que fora
mais complacente, em suas normativas, com atos normativos sem elaboração e debates congressuais parlamentares, Diógenes
Gasparini, Poder Regulamentar, 2 ed., São Paulo, RI, 1982: "No que diz respeito à competência, só os chefes dos Poderes
Executivos, em nosso sistema, podem editar regulamentos. É, portanto, uma atribuição privativa." (p. 9) "O regulamento é
ato privativo e índelegãvel dos chefes dos Poderes Executivo da União, dos Estados e dos Municlpios. Nulo é o regulamento
expedido por outro órgão, agente ou pessoa." (p. 159).

13 Rememoremos exemplo emblemático ocorrido durante a eleição de 2008 - e que nos fez, na qualidade de advogado, aduzir
tema de inconstitucionalidade perante a justiça eleitoral. Para os fins deste ensaio readaptamos os argumentos advocaticios
outrora deduzidos em processo judicial: "Inconstitucionalidade material da inciso X, do artigo 1°, da Resolução-TSE n. 22.623/07
- VioICll;clo a regras ea principias que rompilem a disdplina constitucional da legalidade (artigos 1°, eaput, 5°, H, XXXIX, de 84, Iv, da
Constituiçclo da República) -Instituição de obrigCll;clo de rtgistrar infOrmaJ;clo quanto ao número de registro da empresa responsável
pela pesquisa eleitoral no Conselho Regional de Estatística - PositivCll;clo nclo por lei emanada do Congresso Nacional e sim par mera
resolução expedida pelo TSE - Malferimento do prinápia da reserva legal em matéria sancionadora eleitoral.
O inciso Xnão tem previsão no anigo 33 da Lei 9.504197. Não está referido em qualquer dispositivo da Lei 9.504197 ou em
qualquer outra lei eleitoral. Tal dispositivo tribunalicio é inconstituciooal, pois não se assentou na lei, mas no puro arbítrio
nonnante do TSE. Esse regulamentolresolução, introduziu incablvel regra de obrigação de prestar informações à justiça
eleitoral, com sanção de multa pecuniária de 50.000 a 100.000 UFlRs, afrontando o prb1dpio ronstitudonal da legalidade
(artigos 1°,5°, lI, de 84, Iv, CF).
Essa critica se aplica, em todos os seus argumentos, à previsão novidadeira de que a rejeição de contas em 2010,
não poderá ensejar quitação eleitoral a ser dada para a eleição de 2012. Lembramos, ainda, que impedir registro de
candidatura ~, em termos teóricos e pragmãticos, gerar inelegibilidade (ver Adriaoo da Costa Soares, em seu Instituições de
Direito Eleitoral, 7 ed., Rio de Janeiro, LumemJuris, 2008, p. 03/60).
Outro exemplo de amação inconstituciooal do TSE, em matéria regulamentar (ou normativa) é lembrada por Eneida Desirre
Salgado:
"O artigo 6° da Lei das Eleições (Lei 9.504197) trata da possibilidade das coligações. Ainterpretação tomada na eleiçãO de 1998
foi afastada em 2002 por uma consulta ao Tribunal Superior Eleitoral (consulta 715). Apanir dessa nova interpretação, dada
em 26 de fevereiro de 2006, as coligações que se realizaram neste ano tiveram que obedecer à "venicalizaçãO das coligações".
Essa "interpretação" do Tribunal Superior Eleitoral foi afastada pela Emenda Constitucional 52, de 08 de março de 2006.
Essa decisão legislativa, que alcançou consenso qualificado nas duas casas, em duas votações, previa sua aplicação nas
eleiÇÕes de 2006. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, paradoxalmente, declarou inconstituciooal esse dispositivo em
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É O caso da regra instituída por "ato de interpretação", com reflexos

para aqueles candidatos que tiveram contas rejeitadas em 2010, e que irão

postular mandatos de vereador ou prefeito nas eleições de 2012. Falamos

da "interpretação normativa" que o T5E "inseriu", novamente,14 na Resolu­

ção 22.715/2008, art. 41, § 3. 15

O T5E, por 4 votos a 3, agiu como se não houvesse diferença en­

tre positivação de uma regra, pelo poder constitucionalmente instituí­

do para produzi-la (o Congresso Naciona1), e o ato de interpretação e

aplicação desta pelo poder próprio Qustiça Eleitoral). Agiu como se não

houvesse um limite para o intérprete no ato de interpretar o enunciado

linguístico do dispositivo e o produto do resultado desta interpretação:

a norma jurídica válida. No caso, transbordou dos limites interpretati­

vos do § 7°, do art. 11 da Lei ordinária n. 9.504/97,16 que fala da apre­

sentação de contas e quitação eleitorap7. Assim agindo, este Tribunal

ação direta de inconstitucionalidade (3685-8). Aemenda teve que esperar oprazo do anigo 16 da Constituição. Aresolução
foi aplicada imediatamente.
Joel Jost Cândido sublinha que a menos de quatro meses da realizaçãO das convenÇÕeS já havia tratativas em curso sobre
candidatos e vices. bem como pesquisas de intenção de voto a respeito de nomes já cogitados. Houve prejutzo do processo
eleitoral com a modificação do entendimento do Tribunal Superior Eleitoral. Mais do que isso. Como aponta Monica Herman
Sa1em Caggiano, a imposição de verticalização fere a autonomia panidária e t mattria reservada à lei e não ao regulamento."
(p. 309). Cf. PrinCÍpios ConstituCÍonais Estruturantes do Direito Eleitoral, ob. cit.

14 ''Novamente'', pols já debatido no TSE, durante o pleito de 2008, com aintrodução formal da criticada regra. Todavia, repelido
pelo próprio Tribunal Superior, por entendê-la desbordante do texto legal. Agora volta à tona regra/exegese que se entendia
sepultada por que incompatível com missão regulamentar, por ceno, que ao reboque de moralismo eleitoral!

15 An. 41. A deeísão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em a~ 8 dias antes da diplomação (Lei n.
9.504197, ano 30, § 10). § 10 Desaprovadas as contas, ojulziJ eleitoral remeterd cópia de todo oprocesso ao Ministtrio Público
Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar n. 64190 (Lei n. 9.504197, ano 22, § 40). [[ ... ]] § 30 Sem prejutzo
do disposto no § 10, adecisflo que desaprovar as contas de candidato implilard oimpedimento de obter acertidtlo de quitaçàIJ eleitoral
durante ocurso do mandato ao qual concorreu.'

16 "An. 11. Os panidos e coligaÇÕeS solicitarão àJustiça Eleitoral o registro de seus candidatos att as dezenove horas do dia 5
de julho do ano em que se realizarem as eleiÇÕeS. [...] § 70 A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a
plenitude do goro dos direitos pollticos, o regular exerclcio do voto, o atendimento a convocaÇÕeS da Justiça Eleitoral para
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não
remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral. (lncluldo pela Lei n. 12.034, de 2009)."

17 Transcrevemos opinião de Lênio Streek, que criticou "a superação" do anigo 501 do CPC por abuso hennenêutico do STJ,
em caso de relatoria da Ministra Nancy Andrighi (mesma ministra que ocasinou o ponto criticado neste ensaio). Sua palavras
aplicam-se, como luvas, ao ponto ora em critica: ".... nenhum movimento por pane da doutrina, visando a buscar demonstrar
ao Tribunal que ele não pode "legislar". Não t tarefa do Judiciário "fazer leis". Cada Poder faz a sua "tarefa" na democracia.
[...1. Digo eu: na democracia t assim: oparlamento faz as leis e oJudiciário as faz cumprir... [.. ,J. s6 há seis hipóteses em que o
Judiciário pode deixar de cumprir a lei... Fora destas, só resta aos membros do Judiciário se candidatarem ao parlamento! [...]
. lsso tudo, para Unio: "diz respeito ao debate contemporâneo entre democracia e constitucionalismo e ao dilema que dele se
extrai: de que forma podemos controlar o poder de quem decide, para, com isso, evitar que oJudiciário atropele as decisões
da vontade geral." E conclui o afamado jus-fil6sofo: "Para encerrar mesmo: para altm de tudo o que foi dito, penso que a
decisão em tela assume ainda maior relevância em face de seu conteúdo simbólico (no sentido de Castoriadis e Lacan). A
pergunta que fica t: quais são os limites da interpretação do direito? Equais são os limites dos "princlpios" (?) da rawabilidade
e da proporcionalidade? Seriam tais "prinCÍpios" álibis para o exerclcio de arbitrariedades hennenêuticas? Ou seriam apenas
mantras retóricos ou enunciados performativos? Na verdade, mesmo que uma lei nos cause aborrecimento, se não tivennos
argumentos constitucionais para ultrapassá-la, teremos que aplicá-la. Mesmo contra a nossa vontade." Cf. seu Ministros do SI]
n<lo devem se aborrecer com a lei. Revista Conjur, Coluna Senso Incomum, de 07.06.12: disponlvel em: http://www.conjur.
com.br12012-jun-07/senso-incomum-nao-aborreca-lei-ministra-nancy-andrighi, acesso em 11.jun.12.
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Superior, ilegitimamente, "reescreveu" o dispositivo legal, como se le­
gislador fosse. 18 Alterou a normativa positivada pelo legislador eleitoral,
em usurpação de sua competência e em afronta aos direitos políticos
dos cidadãos (tanto dos eleitores, quanto de futuros candidatos).19 E
isso lhe é vedado pela ordem constitucional vigente.2o Feriu o chamado
princípio do congelamento hierárquico, tão bem explicado por].]. Go­
mes CanotilhoY

O entendimento do TSE no caso da negativa de conferir quitação
eleitoral a quem teve contas rejeitadas na eleição de 2010, fere os prin­
cípios da legalidade e o da separação de poderes. E o princípio da segu­
rança jurídica, corolário dos dois últimos - já se sabe que 21.000 pes-

18 E nesse sentido calha a critica jurídica dejluente deste pm:edente do STF:
"Lei 6.683/1979, a chamada 'lei de anistia'. [...] principio democrático e principio republicano: não violação. [...] No

Estado Democrático de Direito, o Poder Judiciário não está autorizado a alterar, a dar outra redação, diversa da nele
contemplada, a texto normativo. Pode, apartir dele, produzir distintas nonnas. Mas nem mesmo oSTF está autorizado a reescrever
leis de anistia. Revisào de lei de anistia, se mudanças do tempo e da sociedade a impuserem, haverá - ou J1ito - de ser feita pelo
Poder Legislativo, J1ito pelo Poder Judiciário." (ADPF 153, ReI. Min. Eros Grau, julgamento em 29-4-2010, Plenário, DJE de
6-8-2010.) (negritamos e acrescentamos itJílico!)

19 CitandoJosé Delgado, PauloJosé M. Laoerda, Renato César Carneiro eValter Félix da Silva, em Poder Normativo daJustiç1
Eleitoral, ob. cit.:
"o regulamento eleitoral, quando expedido, deve se submeter às limitações legais que sobre ele, normalmente, recaem, pelo
que não deve, em nenhuma hipõtese, alcançar a integridade de qualquer direito ou garantia fundamental do cidadão,
nem diminuir ou aumentar os limites dos direitos subjetivos constituídos pela lei eleitoral." (p. 85)
Essa também é a opinião da eleitoralista Eneida Desirre Salgado:
"De qualquer Canua, os regulamentos não podem, sob pena de inconstirucionalidade, alterar ou substituir leis. Não podem

criar direitos ou obrigações. Não podem restringir nem uitrapassar a lei. E os regulamentos de execução estão essencialmente
limitados pela lei que os fuudamenta.
Não se podem admitir regulamentos emanados do Poder Judiciário em matéria eleitoral. Menos ainda a possibilidade de
regulamentos autônomos em face do principio constitucional da estrita legalidade." (p. 302-303)
"A amação do Tribunal Superior Eleitoral em matéria de resoluções, se admitida (inobstante sua inconstirucionalidade),
deve se subordinar à noção de função regulamentar de maneira estrita: aquela em que não há espaço para discricionariedade
qualquer, mas apenas se deve desdobrar, especificar o que a lei detenuina de modo genérico. Dessa [onua, as resoluções
eleitorais devem se restringir a esclarecer datas, competências e procedimentos para a eleição especifica que será disputada,
facilitando a compreensão da legislação eleitoral. Apenas isso.
[...]

As resoluções do Tribunal Superior Eleitoral, se afastada sua inconstirucionalidade absoluta, somente podem ter a natureza
juridica de regulamentos de execução, destinados a facilitar a execução da lei, precisando o conteúdo dos seus conceitos e
detenuinando os procedimentos a serem tomados pela Justiça Eleitoral em sua função adruiuistrativa. Não inovam a ordem
juridica, não podem operar contra a lei, para além da lei, são completamente subordinados à lei: "Qualquer de suas disposições
que contrarie dispositivo de lei a que o mesmo lo regulamento de execução] se refere, ou de qualquer outra lei, não pode ter
aplicação". (p. 305). Cf. Principios Constitucionais Estrururantes do Direito Eleitoral. Op. cit.

20 Cf. PauloJosé M. Lacerda, Renato César Carneiro e Valter Félix da Silva, em Poder Normadvo daJusti{a Eleitoral, op. cit.:
"[ ...] a função normativa da Justiça Eleitoral é atividade normativa secundária, porquanto expressa através das Instruções

Normativas, que não estão elencadas como atos nonuativos printJírios, previstos no art. 59 da Constituição Federal, não
possuindo o poder de inovar a ordem jurídica." (p. 80)
.....Pinto Ferreira: 'As Instruções do Tribunal Superior Eleitoral devem concordar com o texto legal, para que tenltam eficãcia.
[...1a Corte Eleitoral não pode, por ocasião do exerclclo dessa competlnda, puramente regulamentar, alterar o texto da lei."
(p.82)

21 Eneida Desirre Salgado, citando Canotilho, explica este principio: "JoséJoaquim Gomes Canotilho assim explica o principio
do congelamento do grau hierárquico: "Quando uma matéria tiver sido regulada por aeto legislativo, o grau hierárquico desta
regulamentação fica congelado, e só um outro acto legislativo poderá incidir sobre amesma matéria, interpretando, alterando,
revogando ou integrando a lei anterior" (CANOTILHO, JoséJoaquim Gomes. Direito Constitucional eTeoria da ConstituiçiW. Op.
cit., p. 780-781)." Op. cit, p. 307, nota 1213,.
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soas serão afetadas, retroativamente, como esclareceu a Ministra Nancy
AndrighF2.

O poder que produz a norma não pode aplicá-la, em julgamentos,
em casos concretos. Só o STF pode fazê-lo, no caso de súmulas vincu­
lantes, por autorização constitucional expressa.D O princípio constitu­
cional estruturante da separação de poderes foi violado,24 assim como
o princípio geral da legalidade (que no caso é de reserva qualificada,
pois reclamaria lei complementar), 25-26 no caso da regra da resolução
em crítica.

Esse poder regulamentar do TSE deve ser suprimido, por revogação,
em reforma do Código Eleitoral e da Legislação eleitoral.

Por outro lado, em termos pragmáticos, a consequência da regra
criada por resolução interpretativa (a que nega quitação eleitoral aos
que tiverem as contas rejeitadas), é, às avessas do direito, criação de
nova hipótese de inelegibilidade, mediante resolução do TSE e não por

22 Houve interessante reação congressual, por pane do deputado federal Paudemey Avelino (DEM-AM), quanto a essa
especifica decisão do TSE, como nos mostra a seguinte notícia (re)publicada no número 14, de 4.5.2012, do Boletim
Eleitoral Gabriela Rollemberg Advocacia: "4.5.2012 Projeto torna lei exigtncia de aprovação de contas de campanhas
para candidatos - A Câmara analisa o Projeto de lei 3356112, do deputado Paudemey AveUno (DEM-AM), que tonta
obrigatória a aprovação das contas de campanhas eleitorais para a obtenção de cenidão de quitação eleitoral - uma das
exigências para o registro de candidatura. O autor lembra que recentemente o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) aprovou
resolUÇãO (23.376/12) com o mesmo propósito. Ele argumenta, no entanto, que uma resoluçãO não pode alterar o conteúdo
de uma lei (lei das Eleiçóes - 9.504197). A lei atual estabelece a obrigatoriedade apenas da apresentação das contas de
campanha pelo candidato. Não hã dispositivo sobre a necessidade de aprovação das contas pela justiça Eleitoral. "Numa
época em que a lei da Ficha Limpa, quase em sua totalidade, foi validada pelo STF, não justifica pennitir que candidatos
sem contas julgadas e aprovadas disputem eleições", afirma o deputado. Tramitação -A proposta será analisada pela
Comissão de Constituição e justiça e de Cidadania e pelo Plenário. leia o original desta notícia em: Pemarnbuco.com
httpJ/www;pentambuco com'."

23 An. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oflcio ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos
seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder judiciário e à administração pública
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n. 45, de 2004)(Vide Lei n. 11.417, de 2006). § la Asúmula terá
por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre
órgãos judiciàrios ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurldica e relevante multiplicação
de processos sobre questão idêntica. § 20Sem prejuÍZO do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade. § 30

Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá
recla""'+tlD ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial
reclamada, edeterminará que outra seja proferida com ou sem aaplicação da súmula, conforme ocaso. '

24 "An. 20São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o legislativo, o Executivo e ojudiciàrio."

25 "An. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pats a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, ã segurança e ã propriedade, nos termos
seguintes: [...] ll- ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa sen<lD em virtude de lei;"

26 Sobre esses lJts principios (separação de poderes, legalidade administrativa e segurança jurldica) vejam ESPÍNDOLA,
Ruy Samue!. Prindpios constitucionais e atividade juridico-administrativa. Anotações em tomo de questões
contemponlneas.Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n. 3138, 3 fev. 2012. Disponlve1 em:<httpJ,jus.com.brlrevista!textol20988>.
Acesso em: 3 fev. 2012. E do mesmo autor Separação de Poderes, Legalidade Administrativa e Anutncia Legislativa para
Aquisição de Imóvel por Doação. Revista Interesse Público. Pono Alegre: Nota Dez, n.34, ano 2005, p. 235-265.
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resolução,32 por excesso de poder regulamentar,33 com base no art. 49, V,
da Constituição.34 Ou seja, esses partidos políticos, por meio do Congresso
Nacional, devem impugnar esse excesso inconstitucional da mais alta corte
eleitoral do País.

A um primeiro olhar, pode-se aduzir que a suspensividade prevista no
dispositivo constitucional, como poder atribuído ao congresso nacional,
abarcaria apenas o poder regulamentar do poder executivo, excluso o exer­
cido por outros poderes da República. Pensamos que tal interpretação não
seja a mais adequada, por que quando da edição da Constituição de 1988,
somente o Executivo detinha o poder regulamentar. Emenda constitucio­
nal o estendeu ao CNJ, sem que o conteúdo tutelar do dispositivo V, do art.
49 fosse atualizado em sua redação. Todavia a mudança da letra da consti­
tuição, relativamente ao CNJ, mutou a forma de se compreender o inciso V,
do art. 49. Ou seja, operou-se mutação na competência tutelar: qualquer
poder regulamentar, exercido por qualquer autoridade autorizada a fazê­
-lo, pode sofrer a suspensão do art. 49, inciso V, desde que desborde dos
limites constitucionais de seu exercício. Trata-se de mutação constitucional
operada no conteúdo normativo dos poderes de suspensividade de ato regula­
mentar desbordante da Constituição.

Assim, é preciso uma resposta da democracia representativa aos exces­
sos da autocracia judicial.35 Esse excesso do T5E é apenas um dos aspectos
de uma guerra silenciosa sendo travada entre os poderes da república. Há

um levante dos sem mandato político contra os com mandato político. Há

muitos agentes políticos sem mandato querendo se adonarem de parcela
da representação que só cabe aos eleitos pelo voto popular e com respaldo

32 Conforme notlcia retirada do Blog Midiajur. acesso em 22.04.12, http://www.midiajur.com.brlconteudo.
php?sid=235&:cid=2627: ''Partidos pedem que TSE reveja decisão sobre contas -Corte decidiu que rejeiç<lD de contas é

motivo para não expedição de qui!a+<lD eleitnral - GABRIELA GUERREIRO -FOUIA DE S. PAUW -Representantes de 18
panidos vão pedir ao TSE (Tribunal Superior Eleitorai) que reconsidere adecisão de proibir, nas eleições municipais deste ano,
candidaturas de politicos que tiveram as contas da campanha eleitorai de 2010 rejeitadas." Publicada em 15.03.12.

33 Da lição imorredoura do grande Geraldo Ataliba, retiramososeguinte excerro: "lO pIÚprio da leiocriar, extinguir ou modificar
normativarnente direitos, de modo inauguraimente inovador. Só oórgão legislativo, no nosso sistema, tem compet~cia

para modificar, no plano normativo, aordem jurtdica. Só os órgãos representativos podem instaurar ou suprimir direitos
ou situações genéricas eabstratas. 'Onde se estabelecem, alteram ou extinguem direitns, não há regulamentns - há abuso de
poder regulamentar, invasão de competência legislativa' (Celso Antonio Bandeira de Mello...)." Cr. seu clássico República e
Constituiç<lD, 2ed., São Paulo, Ma\heiros, 2004, p. 147. (acrescentamos negrito eitãlicos).

34 "An. 49. É da compet~cia exclusiva do Congresso Nacional: [...1V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa."

35 Sobre oconceito de democracia representativa, ver ESPÍNDOLA, Ruy Samuel. Democracia panicipativa: autoconvocaçâo de
referendos eplebiscitos pela população. Análise do caso brasileiro. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n. 3153, 18 fev. 2012.
Disponivel em:<http:/~us.com.br/revista/textoI21124>. Acesso em: 18 fev. 2012.
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popular. Não podemos aceitar o elitismo de Platão, com "juízes filósofos"
que dirão ao povo quem deve e como se deve governar. Isso cabe ao povo
escolher e dizer. Esse é o espaço da democracia representativa. O caminho
majoritário escolhido pelo T5E, no caso das contas eleitorais rejeitadas em
2010, leva-nos ao atalho da autocracia judiciária.

Essa "guerra" ainda não percebida pelos mandatários políticos, ora
tem como alvo o flanco do mandato político, da representação, do direito
de escolha livre e independente, pelo eleitor, de seus representantes. Nesse
processo bélico inconfesso, não tem havido contenção em se atacar, sem
medidas, o direito político fundamental de candidatura, a outra face da
pedra angular da democracia representativa.

Que não fique sem resposta institucional legítima, pelos exercentes de
mandato eletivo, esse ataque à liberdade fundamental de candidaturas36•

36 Uma resposta interessante ao TSE, e muito bem fundamentada Oevantando muitos debatidos neste ensaio e outros mais),
foi feita por parlamentar em maio de 2012. Talvez inócua para este ano de eleições municipais, em face dos impedimentos
do artigo 16 da CE Ela se oonsubstancia no projeto de lei PL-3839120l2 de autoria do Deputado Federal Roberto Balestra
(Góias). Vale oonhecer o teor do projeto e de sua precisa justificativa para avahannos sua proficuidade ao debate critioo:
"Projeto de Lei n° 12012 (Do Dep. Roberto Balestra)
Altera a redação da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Art. 1° - ALei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar oom as seguintes alterações:
Art.ll... ..

§ 8' Para fins de expedição da certidão de que trata o § 70, oonsiderar-se-ão quites aqueles que:
III - apresentarem à justiça Eleitoral a prestação de oontas de campanha eleitoral nos termos desta Lei, ainda que as oontas
sejam desaprovadas.
Art.30 ..

§ 5° Adecisão que desaprovar as contas sujeitará o candidato unicamente ao pagamento de multa no valor equivalente ao das
irregolartdades detectadas, acrescida de 10 %(dez por cento).
§ 6° Da decisão que julgar as oontas prestadas pelos candidatos e oontilés financeiros caberá recurso ao órgão superior da
justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a oomar da publicação no Diário Oficial.
§ 7° No mesmo prazo previsto no § 60, caberá = especial para o Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos
incisos 1e II do § 40 do ano 121 da Constituição Federal.
§ 8° O disposto neste anigo aplica-se aos processos judiciais pendentes.
§ 9° Os recursos arrecadados oom o pagamento da multa prevista no § 5° deste artigo serão utilizados para oompor o Fundo
Partidário estabelecido no ano 38 da Lei n. 9.09611995.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação."

']USTlFICAÇÃO

A alteração legislativa aqui proposta tem por primeiro objetivo esclarecer os critérios a serem adotados para expedição da
certidão de quitação eleitoral pela justiça Eleitoral, documento exigido no artigo ll, § 1°, VI, da Lei Geral das Eleições (Lei n.
9.504197) dentre aqueles a serem apresentados pelos partidos e ooligações para viabilizar o registro de candidatura, ao inicio
do processo eleitoral.
Essa preocupação náo é nova, aliás, pois já foi objeto de modificaçáo legislativa introduzida através da Lei n. 12.03412009,
que acresceu o § 7° ao aludido artigo 11. Naquela oportunidade, o Congresso Nacional houve por bem indicar os termos
exatos do conteúdo da certidão de quitaçáo eleitoral, fixando, no que toca à prestação de comas, que o documento abrange
exclusivamente "a apresentação de oontas de campanha eleitoral". Assim, a alteraçilo legislativa de 2009 pretendeu delinear
que ocandidato deixaria de ser considerade quite com Justiça Eleitoral apenas e tilo somente se deixasse de apresentar prestaçilo de
contas de sua campanlut, oque se depreende da ínserçilo do vocdbulo "exclusivamente" ao infcio do pardgrajo indu/do no artigo II
da Lei das Eleiçoes, a indicar justamente que apenas afalta de entrega da prestaçilo obstaria a expediçilo da certidilo de quitaçilo
eleitoral. ao passo em que outras irregularidades concernentes à contas da campanha - como a desaprovaçilo da prestaçilo de contas
- nilo teriam omesmo efeito.
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É necessário salientar, ainda, que a alteração legislativa produzida com a expedição da Lei n. 12.03412009, nesse ponto,
restabeleceu a jurisprudtncia consolidada no Tribunal Superior Eleitoral a respeito do conteúdo da cenidão de quitação
eleitoral. Aorientação jurisprudencial havia sido modificada por aquela egrégia Cone Superior quando da ediçãO da Resolução
n. 22.71512008, em que foi previsto, pela primeira vez, o impedimento para a expediçãO de certidão de quitação eleitoral
em favor do candidato "durante o curso do mandato ao qual concorreu", em caso de desaprovaçãO das contas de campanha
eleitoral (an. 41, § 3°). Nesse contexto, a aprov~ilo da Lei n. 12.034/2009 manifestou por parte do Congresso Nacional sinaliz~ilo

em sentido contrário á interprttaçao adotada pelo Tribunal Superior Eleitoral no ano anterior na Resoluçilo n. 22.715, ",/ativamente ao
conteúdo da certidão de quita{ilo eleitoral. Na mesma Lei n. 12.03412009 por sinal o Le~ativo Federal introduziu modificacão
no texto do anigo 105 da Lei n. 9 504197 em qye enunciou explicitamente veclacão à possibilidade de o Tribunal Superior
Eleitoral restringir direitos ou estabelecer sancões distintas das previstas na lei qyando da edicão das instruCões necessárias à

execucão da kgislacão eleitoral nos anos em que se disputam eleicões
No entanto a questão voltou à baila neste ano de 2012 com a expedicão da Resolucão n. 23.376 pelo colendo Tribuna!
Superior Eleitoral cujo ani~ 52 § 2° estabelece que "a decisão que desaprovar as contas de candidato implicam o
impedimento de obter a certidão de quitaeão eleitoral". Ainterp"'ta{ilo assim concebida, portm, havia sido afastada pelo Congresso
Nacional em 2009, e nilo deve prevalecer na esptcie, por diversas razões.
Inicialmente, é preciso apontar, respeitosamente, a inadequação de adoção de regulamentação restritiva de direitos
individuais sem apoio em literal dispositivo de lei, como ocorre na espécie. Nesse sentido, há de se constatar que
a negativa de expediçãO de cenidão de quitação eleitoral acarreta ao eleitor, do ponto de vista prãtico, impossibilidade
de apresentação de um dos documentos legalmente exigidos para a instrução do pedido de registro de candidatura, do
que decorre, simplesmente, a restrição de exercício de direitos politicos passivos. E estes se apresentam, no sistema
juridico brasileiro, como direitos fundamentais regulados diretamente no texto da Constituição Federal, aqui tolhidos sem
apoio em dJspo~ilo legal expressa, mas apenas por força de interp"'!a{ilo emanada de respeitabillssima corte judicial, inscrita em
ato regulamentar de natureza infralegal. Sem outras consideracoes a adocão de restricão de direitos polfticos sem apoio em
texto expresso em lei além de confilWrar preocupante precedente de violacão de direitos individuais constitucionalmente
institufdos pode ser compreendida como descumprimento de tratados internacionais de direitos humanos subscritos pelo
Brasil no plano internacional notadamente o Pacto de San lose da Costa Rica QJle em seu ano 23.2 estabelece QJle somente
lei pode regular o exercicio dos direitos polftiCQS, apenas sendo admissfveis restriÇÕes por motivo de idade, nacionalidade,
residtncia, idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação por juiz competente em processo penal.
De outro lado, é ceno que asimples rejeição de contas de campanha eleitoral não pode, por si s6, e sem outras considerações,
conduzir à restrição dos direitos pollticos, à falta de outros elementos configuradores de conduta reprovável do ponto de vista
moral. Sobrepaira no direito eleitoral brasileiro a prescriçãO insena no artigo 14, § go, da Constituição Federal, segundo a
qual poderão ser criadas (pelo Congresso Nacional) hip6teses de inelegibilidade através de lei complementar Gamais por meio
de resolução do Tribunal Superior Eleitoral) "a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercfcio do
mandato, considerada avida pregressa do candidato, ea normalidade e legitimidade das eleições contra a influtncia do poder
econõmico ou o abuso do exercicio de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta".
É fãci1 constatar que a simples rejeição de prestação de contas - decisáo à qual a Justiça Eleitoral sempre emprestou carãter
puramente administrativo, sem sequer admitir como passlvel de exame em recurso especial (questão também modificada através
da Lei n. 12.03412009, com aintroduçãO do § 6°no ano 30 da Lei das EleiÇÕes) - 000 carrega em si conteúdo capaz de conspurcar
a moralidade ou a probidade do candidato interessado. As discussões, muitas vezes meramente burocrãticas, centradas no
cumprimento de exigéncias contãbeis, travadas no exame de prestaÇÕes de contas de campanha, simplesmente 000 se relacionam
com os bens constitucionalmente protegidos no § go do ano 14 da Cana Politica, únicos capazes de fazer gerar restriÇÕes para O
exercfcio dos direitos pollticos passivos. Nesse aspecto, arestrição de direitos apartir da simples rejeiçilo de contas mostra-se Irrazoável,
porque não apotada nos critérios constituciDnalmente definidos para oestabelecimento de restriçlies ao exerdcio dos direitos polJticos.
Comparativamente, tome-se a inelegibilidade estabelecida, já com as alterações da Lei da Ficha umpa, no ano 1°, 1, "g"
da Lei Complementar n. 64/90. No citado dispositivo, a rejeição de contas de cargos ou funções públicas é institulda como
causa de inelegibilidade apenas em face de decisáo irrecorrfvel do 6rgão competente, e somente quando se apontar em tal
decisão o cometimento de "irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa" pelo agente
responsãvel. Não é razoável equiparar as consequtncias da simples desaprovaÇão de contas de campanha, desacompanhada
de qualquer nota de componamento pessoal imoral ou improbo do candidato, às da rejeição das contas de gestão pública,
para as quais alei (complementar) aplica inelegibilidade somente quando configurada conduta pessoal dolosa de improbidade
administrativa.
Além disso, a restrição estabelecida no ano 52, § 2°, da Resolução n. 23.37612012 expedida pelo colendo Tribunal Superior
Eleitoral estã prevista para vigorar por tempo indeterminado, resvalando para a inconstitucionalidade, na medida em que
o ano 14, § 9°, da Constituição da República impõe, para a criação de inelegibilidades, a obrigatoriedade de fixação do seu
prazo. Mais uma vez, 000 é razoãvel permitir a criação de cerceio ao exercfcio dos direitos pollticos passivos (falta de quitação
eleitoral) sem a fixaçáo do respectivo prazo de cessação, se as inelegibilidades fixadas em lei complementar devem manifestar
seus respectivos prazos de incidtncia, por expressa diCçãO constitucional.
O projeto ora apresentado também se preocupa com a adoção de sanÇÕes aos candidatos, no caso de desaprovação de suas contas
de campanha, de modo apossibilitar ao PoderJudiciãrio aadoção de puniÇÕes contra aqueles que não respeitem as normas legais
e regulamentares pertinentes à arrecadação e aplicação de recursos financeiros das campanhas eleitorais. As penalidades previstas
mostram-se adequadas ao tipo de irregularidade em questão, enão prejudicam a aplicaçãO, quando for ocaso, das consequtncias
estabelecidas no artigo 3D-A da Lei n. 9.504/97, que podem alcançar a cassação do registro de candidatura ou do diploma.
Sala das Sessões, em de maio de 2012." (sublinhamos, negritamos e acrescentamos itálico).
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e de sua capacidade de escolha. Há um excessivo moralismo eleítoral,41-42
pernicioso para a democracia constitucional e seu regime de direitos.43

é C07lStitucional, mas não C07lStitui direitn .fundamental [titulo original: Moralistas versus Constitucionalistas - o caso Roriz. rw STF]
Revista Consultor Jurídico, 26 de setembro de 2010. hupJlwww.conjur.com.brI201O-set-26/moralidade-constitucional­
nao-eonstitui-direito-fundamental.

4l A noção crltica de moralismo eleitnral, mote titular deste ensaio, tem sido desenvolvida pelo eleitoralista Adriano da Costa
Soares. O seu blog está repleto de excertos elucidativos. Exemplo é o do post hup:/ladrianosoaresdacosta.blogspot.com.
brlsearchllabeVfichalimpismo - Quitação eleitoral e hipermoralização do direito: na era do "ficha\impi.smo", acesso em
22.04.12:
':Jã há algum tempo tenho chamado a atenção para o que denominei de "moralismo eleitoral", um fenOmeno perigoso
que tem invadido a cidadela dajurisprud~ncia eleitoral. I...]. O moralismo eleitoral transforma todos os debatesjm1dicos
eleitorais em debates morais e - o que é tanto pior! - sempre no compromisso de interditar o mais que posslvel que os pollticos
sejam... pollticos. Há sempre um sentimento embutido nessa lógica: entrou na po1ltica, bandido é. E, na ânsia de higienização
da polltica, deseja-5e acabar com os pollticos, o que nada mais é do que selar o fim da própria democracia. E, nessa concepção
de mundo, esqueceram de um pequeno detalhe: o expurgo a ser feito deveria ser através do voto, salvo em casos extremos
de ctimes adrede positivados. Mais, em uma era da entronização acrltica do "fichalimpismo", o moralismo eleitoral reina

absoluto, sem compromisso nenhum com o direito positivo vigente. 10 a justiça de mão própria togada, armada do direito
achado na rua.. ."
Os seguintes e elucidativos trechos de sua doutrina foram retirados de outros posts do mesmo blog:
"I'rala-5e de uma marcha insana de muitos em defesa do moralismo eleitoral, para a instauração de uma democracia sem
votos, sem eleitor. Uma visão ingênua, casuistica, em ceno sentido reacionária. 10 a tentativa de construção de uma democracia
tutelada, ao fim e ao cabo, de uma democracia sem previsibilidade, em que a segurança juridica é um mal aser combatido, em
que as garantias individuais não passam de um estorvo pequeno burguês."
"10 isso, afinal, do que se trata: o moralismo eleitoral não respeita a Constituição Federal nem o ordenamento juridico. Em
nome da ética na polltica, às favas com os escrúpulos [...]"
"Tenho combatido o que passei a denominar de moralismo eleitoral, ou seja, a adulteração da interpretação das normas
juridicas eleitorais pela aplicação de ctitérios acentuadamente morais, muitas vezes em abena divergência com o próprio
ordenamento jur1dico posto. Em nome de princfpios defendidos por determinadas minorias (ou mesmo maiorias, pouco
impona) afasta-se a aplicação de determinada norma jUI1dica positivada, rectiando antidemocraticamente o próprio
ordenamento juridico, sem observar os meios próprios para tanto. I...] Esse fenOmeno crescente de, a partir de uma leitura
principiológica da Constituição, enfraquecimento da própria positividade das normas infraconstitucionais ao ponto limite de
deixarem elas de ser vinculativas para o aplicador, passou a ser sentido de modo alarmante na leitura que vem se fazendo de
relevantes questões eleitorais [...]."
" [...1. moralismo eleitoral pane normalmente de uma compreensão equivocada da teoria da inelegibilidade, que se põe
a serviço de um ceno justiçamento antidemocrãtico, ainda que movido pelas melhores intenções. Não há dúvidas que é
necessário depurarmos as nossas instituições, porém essa é mna tarefa complexa, que não se esgota em medidas irrefletidas,
movidas por um ceno voluntari.smo, que de tanto simplificar os problemas apenas cria novos problemas."
"Ora, em uma democracia, quem deve afastar o mau polltico é o eleitor pelo voto. O critério de definição? Cabe ao eleitor
definir. Porém, essa minoria não acredita na democracia, não acredita no eleitor: prefere, então, ctiar critérios de exclusão
previamente. Antidemocraticamente. [, ..1. Ab, mas o eleitor é analfabeto, dirão alguns. Ab, mas o eleitor vende o voto, dirão
outros. Ceno, então proibamos o pobre e o analfabeto de votar. Quem terá coragem de abenamente defender essa tese
absurda? Ninguém, por evidente. Então, fingem defender a democracia, quando na verdade pretendem é criar, às avessas,
uma espécie de sufrágio censitário. O eleitnr vai votar; é certa, mas em uma lista antes já rubmetida a um processo de higienizll{llo
ideológica. A isso chamo de moralJsmo eleitoral, essa forma .fundamentalisca de aplicação de uma certa moral ao processo eletivo."
"Mas o hipermoralismo eleitoral não quer saber oque t juridicamente sustentável ou não; interessa asua sanha mamrtista, ainda
que a Constituiçilo seja desrespeitada.
Este é o ponto: estamos sempre criando atalhos para sustentar essas rwTmas inmnstitucionais, mas com apelo popular, conferinda,
assim, ao ordenamentn jurldim um tratamentn bizarro, sem pé nem cabeça, alimentando ainsegurança jurldica. 10 disso que se trata.
Amim me parece que não podemos negociar a aplicação adequada da Constituição; devem-se evitar soluções casuísticas que,
ao final, se voltarão contra a própria sociedade." (negritaroos e acrescentamos colchetes e itálicos]

42 Vale lembrar Gilberto Amado, que nos dá elementos para a critica deste moralismo eleitoral: "Convém não esquecer que
em poUtica a idtia de perfeiçáo é uma !déia crimirwsa que deve ser combalida como um dos maiores males que podem afligir os
povos. O que se deve procurar t um justn equllfbrio, o merwr mal entre os males, pois os homens não enrontraram ainda o meio
de realizar, na coexisltnda social, o paralso terrestre." Em seu livro juridico Eleiçilo e Represenlaçilo. Apud SALGADO, Eneida
Desirre. Principlos Constitucionais Estruturantes do Direito Eleitoral. Tese para obtenção do grau de Doutor em Direito,
Urtiversidade Federal do Paraná, 2010, p. 313, nota 1238.

43 Sobre a idéia de democracia e seus profundos vinculos normativo-constitucionais, vide ESpiNDOU, Ruy Sarouel. A
Constituição como garantia da democracia. O papel dos principios constitucionais. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n.
3146, 11 fev. 2012. DisponJvel em:<http://jus.com.br/revistaltextol2I059>. Acesso em: 11 fev. 2012.
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A era Robespierre no Direito Eleitoral precisa de resposta de quem
pode acionar os mecanismos institucionais para fazer valer o Estado De­
mocrático de Direito e seus princípios basilares.

Se o TSE não revogar o seu excesso, que o Congresso o suspenda, a
bem da democracia constitucional e dos direitos políticos fundamentais de
candidatura e de voto.

E se até 5 de julho de 201244 não ocorrer a revogação ou a suspen­
são desse arremedo de regra regulamentar - Res. 22.715/08, art. 41, §

3° - que as defesas judiciais das candidaturas, arguam, incidenter tantum,
nos processos de registro, o descompasso da resolução tanto com a Lei n.
9.507/97, quanto com a Constituição, demonstrando a sua ilegalidade, e,
sobretudo, a sua inconstitucionalidade.

Ou seja, acionem, nos processos judiciais eleitorais, os controles de le­
galidade e de constitucionalidade, para que a magistratura eleitoral negue
aplicação ao dispositivo da dita resolução, ou por controle de legalidade,
ou por controle de constitucionalidade.

Pois não é válido para uma mera resolução do T5E inovar a disciplina
normativa estabelecida pelo Legislador ordinário, com afronta à Constitui­
ção da República e à Lei n. 9.504/9745• A prerrogativa de inovar a ordem
jurídico-material eleitoral cinge-se ao Congresso Nacional, com a sanção
do Presidente da República, como estabelece as normas constitucionais de
competência legislativa e as pertinentes ao processo legislativo federal (art.
22, 1,44,48, caput, 84, IV, primeira parte, da CR).

44 o site do TSE, (cone de notJcias, em 08 de junho de 2012 ,asl7h2, informou:" Está na pauta da sessão administrativa do
Tribtullli Superior Eleitoral (TSE) desta terça-feira (12.06.12) [...] o pedido de reconsideração da decisão que exige dos candidatos
às Eleições 2012 a aprovação das contas eleitorais para a obtenção do registro de candidatura. A decisão foi tornada pelo TSE na
sessão do dia 10 de março, por maioria de votos. [...] O pedido de reconsideração da decisão que exige dos candidatos às Eleições
2012 a aprovação das contas eleitorais para a obtenção do registro de candidatura foi apresentado pelo PI. Depois, outros 13
partidos o endossaram. No documento encaminhado ao T5E, todos alegam que a inovação adoIada para as eleições deste CI1W afronta
a legislação eleUoral e aprópria ConstilU1ção Federal. r.l. As legendas afirmam que a Minirreforma Eleitoral (Lei n. 12.034(2009)
deixou claro que a abrangêncla da quitação eleitoral inclui apenas a apresentação das contas pelo candidato, afastando a exigência
do julgamento do rnffito. Para os partidos, evenruais irregularidades poderão ou não resultar em penalidades de restrição ou
cassação de direitos desde que o processojudicial seja instaurado comas devidas garantias constitucionais asseguradas ao acusado.
[...]. Assim, o TSE teria criado wna "sClJl{ão de inelegibl1idade não prevista em lei". contrariando a legislação eleitoral e os prinápios
constl!ucIonais da segurança jurfdú:a e da anteriaridade da lei eleitoral. [...]. Além do PI, assinam o pedido os seguintes partidos:
PMDB, PSDB, DEM, PIB, PR, PSB, Pp, PSD, PIITB, PY, PCdoB, PRP e PPS." (acrescentamos itálicos!) Os treze partidos
utilizam parte dos argumentos deduzidos neste nosso ensaio para impugnar a "produção normativa" inconstitucional do TSE.

45 Posição diametralmente oposta à nossa e muito alentadora à função norrnante do TSE, é retratada no artigo de ALMEIDA
NETO, Manoel Carlos de. Reflexões sobre a nova apologia das resol~s do tribunal superior eleltoral. Estudos Eleitorais.
Brasllia, TSE, v. 5, n. 2, maio/ago 2010, p. 89/101. Nesse texto, o autor classifica, a seu critério, as resoluções do TSE em
quatro tipos distintos: i) normativas; ti) regulamentares; tii) contenciosas-admirtistrativas; iv) consultas (cf. p. 94, op. cil.). A
primeira espécie constituiria "lei em sentido material". Teria "conteúdo de ato normativo primário". O SIF corroboraria tal
entendimento, na opinião do autor. Asegunda espécie, seria "ato normativo secundário, simplesmente regulamentar, que não
pode ser objeto de fiscalização abstrata de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal." (cf. p. 94, op. cil.).
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Assim, qualquer partido político, entre os 18 reclamantes, poderá

ajuizar ação direta de inconstitucionalidade junto ao STF para barrar a
inconstitucionalidade denunciada neste ensaio, que aponta o exercício in­

constitucional e excessivo de poder regulamentar pelo TSE. E a causa de
pedir primeira dessa adin, sequer precisaria ser a desavença entre a reso­
lução do Tribunal Superior e o texto da Lei n. 9.504/97,46 mas, sobretudo,

o desacordo entre o ilegítimo poder regulamentar do TSE e o seu descom­

passo com a ordem constitucional vigenteY
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